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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.166 - EXONERAR, a pedido,

RAFAEL DE MAGALHÃES BARROS FERNANDES do cargo de Assessor Especial do Gabinete do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.5, a
partir de 4 de outubro de 2021.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO SALVADOR NERY DE CASTRO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.167 - EXONERAR

CHRISTIANNI VIEGAS ZAGO do cargo de Diretora de Gestão da Secretaria de Gestão e Ensino
em Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código DAS 101.5.

Nº 1.168 - N O M EA R

GIOVANNI MAGLIANO JUNIOR, para exercer o cargo de Diretor de Gestão de Ativos da
Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, código DAS 101.5.

Nº 1.169 - N O M EA R

JONATAS JOSÉ SANTOS SILVA, para exercer o cargo de Diretor de Gestão da Secretaria de
Gestão e Ensino em Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código
DAS 101.5, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Nº 1.170 - N O M EA R

CLAYTON DA SILVA BEZERRA, para exercer o cargo de Diretor de Políticas Públicas e
Articulação Institucional da Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas e Gestão de
Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código DAS 101.5.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO SALVADOR NERY DE CASTRO

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 505, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria
SG/PR nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

EDILSON GOMES DE OLIVEIRA da Gratificação de Representação de Supervisor, Código
GR-V, da Coordenação-Geral de Operações e Atendimento a Usuários da Diretoria de
Tecnologia da Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência
da República, a contar de 1º de outubro de 2021.

MARIO FERNANDES

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

PORTARIA SGCS/AGU Nº 160, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de setembro
de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00404.001662/2021-
97, resolve:

Conceder, em virtude do falecimento de ENIVALDO PINTO PÓLVORA, matrícula
Siape nº 1028585, ocupante do cargo de Advogado da União, Categoria Especial, pensão
vitalícia a MARI CLER TROMBIM PÓLVORA, cônjuge, e pensão temporária a DÉBORAH
TROMBIM PÓLVORA, filha, a contar de 4 de abril de 2021, data do óbito, com fundamento
no art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, publicada em 13 de novembro de 2019, e em
conformidade com os arts. 215, 217, inciso I, inciso IV, alínea "a", art. 218 e art. 222,
incisos IV e VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 15
da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

PORTARIA SGCS/AGU Nº 161, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de setembro
de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00429.039137/2021-
66, resolve:

Conceder, em virtude do falecimento de ROSA DE LOURDES ALVES, matrícula
Siape nº 333454, aposentada no cargo de Procurador Federal, Categoria Especial, pensão
vitalícia a WOLF DIETRICH HECKENDORFF, companheiro, a contar de 2 de junho de 2021,
data do óbito, com fundamento no art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, publicada em
13 de novembro de 2019, e em conformidade com os arts. 215, 217, inciso III, art. 218 e
art. 222, incisos I e VII, alínea "b", item "6", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

PORTARIA SGCS/AGU Nº 162, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de setembro de 2020,
e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00404.000755/2021-02, resolve:

Conceder, em virtude do falecimento de JOSÉ AUGUSTO PÁDUA DE ARAÚJO
JÚNIOR, matrícula Siape nº 0680444, ocupante do cargo de Procurador Federal, Categoria
Especial, pensão vitalícia a SIUVELENE ALDERALDA PÁDUA DE ARAÚJO, cônjuge, a contar de
1º de fevereiro de 2021, data do óbito, com fundamento no art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, publicada em 13 de novembro de 2019, e em conformidade com o
arts. 215, 217, inciso I, art. 218 e art. 222, incisos I e VII, alínea "b", item "6", da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

PORTARIA SGCS/AGU Nº 163, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de setembro
de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 00404.003672/2020-
86, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a JÚLIO DE FREITAS BRANDÃO, matrícula
Siape nº 2163613, ocupante do cargo de Advogado da União, Categoria Especial, código da
vaga nº 358051, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo art. 3º, § 1º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o § 18 do art. 40 da
Constituição Federal, com proventos integrais e paridade, correspondentes ao subsídio do
cargo efetivo, de acordo com a Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, declarando, em
decorrência, a vacância do cargo.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

PORTARIA SGCS/AGU Nº 164, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00545.001199/2021-79, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a AGLAIS MARQUES TABOSA, matrícula
Siape nº 7693510, ocupante do cargo de Advogado da União, Categoria Especial,
código da vaga nº 444419, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo art.
3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado
com o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com proventos integrais e paridade,
correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com a Lei nº 13.327, de 29
de julho de 2016, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

PORTARIA SGCS/AGU Nº 166, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONSULTORIA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00594.000071/2021-11, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a ANTÔNIO CLÁUDIO ALVES DE
ALBUQUERQUE, matrícula Siape nº 1311706, ocupante do cargo de Advogado da União,
Categoria Especial, código da vaga nº 642973, com fundamento no art. 20, incisos I,
II, III e IV, e §2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, combinado com o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com proventos
integrais e paridade, correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com a
Lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo.

ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES


